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LEINº1103/2025

DISPÕESOBREADENOMINAÇÃOOFICIALDA

ESTRADAMUNICIPALHBR335.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º.AestradaruralHBR335,passaadenominar-seoficialmente,

“EstradaMunicipalIldadeBarros”,emtodaasuaextensão.

Art.2º.Adenominaçãooficialdequetrataestalei,deveráestarinseridaem

localdefácilvisualizaçãoemtodososseusprincipaisacessos,atravésdeplacas,como

formadefacilitaralocalização.

Art.3º.ODepartamentodeObraseDesenvolvimentoUrbanoeRural,

providenciaráasatualizaçõesnosmapasoficiais.

Art.4º.AsdespesasdecorrentesdapresenteLei,correrãoporcontade

dotaçãoorçamentáriaprópriadomunicípio,suplementadassenecessário.

Art.5º.EstaLeientraevigornadatadedapublicação,revogando-seas

A

disposiçõesemcontrário.É

     

    

/
PrefeituradaEstânciaTurísticadeHolambra/SP,19deAgostode2025.

RIQUECAPATO

oMunicipalPublicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº030/2025,referenteProjetodeLeinº

021/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorVereadorJoséMarcosdeSouza.

lv
GRASSIBARBOSAGONFREITASDESOUZA

DiretoraAdministrativaeRecursosHumanos


